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 Portaria n.º 89/2010
de 11 de Fevereiro

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 31.º e na alínea a) do artigo 40.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 159/2008, 
de 8 de Agosto, consultado o Conselho Cinegético 
Municipal de Moura de acordo com a alínea d) do 
artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das com-
petências delegadas pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada a zona de caça turística da Herdade 
das Altas Moras (processo n.º 5425 -AFN) a António 
Jorge Palma Limpo de Lacerda, com o número de iden-
tificação fiscal 121966143 e sede no Largo de José 
Maria dos Santos, 19, rés -do -chão, 7860 -008 Moura, 
pelo período de 12 anos, renovável automaticamente, 
constituída pelo prédio rústico denominado Herdade 
das Altas Moras, sito na freguesia da Póvoa de São 
Miguel, município de Moura, com a área de 215 ha, 
conforme planta anexa a esta portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A concessão referida no artigo 1.º desta portaria produz 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da res-
pectiva sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 3 de Fevereiro 
de 2010. 

  

 Portaria n.º 90/2010
de 11 de Fevereiro

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento 
no disposto no artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, na sua actual redacção, consultado o 
Conselho Cinegético Municipal de Loures de acordo 
com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e 
no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas e 
Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

1 — É criada a zona de caça municipal da Zona Orien-
tal de Loures (processo n.º 5433 -AFN), e transferida 
a sua gestão para a Associação de Caçadores da Zona 
Oriental de Loures, com o número de identificação fiscal 
508196493 e sede na Rua da Fundação, lote 512, Bairro 
das Fontes, 2695 -451 São João da Talha, pelo período 
de seis anos.

2 — Esta zona de caça integra os terrenos cinegéticos 
cujos limites constam da planta anexa a esta portaria e que 
dela faz parte integrante, sitos nas freguesias da Unhos, São 
João da Talha e Santa Iria de Azóia, todas do município 
de Loures, com a área de 315 ha.

Artigo 2.º
Acesso dos caçadores

De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 159/2008, de 8 de 
Agosto, os critérios de proporcionalidade de acesso dos 
caçadores a esta zona de caça compreendem as seguintes 
percentagens:

a) 40 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 30 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 20 %, aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

Artigo 3.º
Condições da transferência de gestão

As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A zona de caça criada por esta portaria produz efeitos, 
relativamente a terceiros, com a instalação da respectiva 
sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 4 de Fevereiro 
de 2010. 
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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 91/2010
de 11 de Fevereiro

O Decreto -Lei n.º 107/2009, de 15 de Maio, aprovou o 
regime de protecção das albufeiras de águas públicas de 
serviço público e das lagoas ou lagos de águas públicas, 
o qual tem como objectivo principal a protecção e valo-
rização dos recursos hídricos associados às albufeiras, 
lagoas ou lagos de águas públicas, bem como do território 
envolvente, numa faixa que corresponde à zona terrestre 
de protecção.

O referido regime jurídico estabelece a obrigatoriedade 
da classificação das albufeiras de águas públicas de ser-
viço público, determinando que a sua classificação seja 
realizada por portaria do membro do Governo responsável 
pelas áreas do ambiente e do ordenamento do território, 
ouvida a autoridade nacional da água.

Considerando a existência das albufeiras de Cainhas e 
Ribeira do Paul;

Considerando que serão criadas, a curto prazo, as al-
bufeiras do Baixo Sabor (escalões montante e jusante) 
e de Ermida, cujas barragens se encontram em fase de 
construção;

Considerando, ainda, a futura criação da albufeira de 
Foz Tua, cuja barragem se encontra em fase de projecto:

Importa, assim, proceder à classificação das albufeiras 
do Baixo Sabor (escalões montante e jusante), Cainhas, 
Ermida, Foz Tua e Ribeira do Paul.

Foi ouvida a autoridade nacional da água.
Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 7.º e nos 

n.os 1 e 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 107/2009, de 
15 de Maio:

Manda o Governo, pela Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, o seguinte:

Artigo 1.º
Classificação de albufeiras de águas públicas de serviço público

1 — As albufeiras de águas públicas de serviço pú-
blico de Cainhas e Ribeira do Paul, destinadas ao abas-
tecimento público, e as albufeiras de águas públicas 
do Baixo Sabor (escalão de montante), Baixo Sabor 
(escalão de jusante) e Foz Tua, destinadas à produção 
de energia e que se prevê que possam vir a ser utilizadas 
para o abastecimento público, são classificadas como 
albufeiras de águas públicas de utilização protegida, nos 
termos do quadro anexo à presente portaria, da qual faz 
parte integrante.

2 — A albufeira de águas públicas de serviço público 
de Ermida, destinada à produção de energia, uma vez que 
está sujeita a variações significativas e frequentes de nível, 
as quais podem constituir um risco na sua utilização, é 
classificada como albufeira de águas públicas de utiliza-
ção condicionada, nos termos do quadro anexo à presente 
portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º
Regime de protecção

Com a entrada em vigor da presente portaria é ime-
diatamente aplicável às áreas a abranger ou actualmente 
abrangidas pelas albufeiras de águas públicas referidas 
no artigo anterior e respectivas zonas terrestres de pro-
tecção o regime de protecção estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 107/2009, de 15 de Maio, nos termos previstos no 
n.º 2 do seu artigo 2.º, ficando quaisquer actos, activida-
des ou acções a desenvolver nas referidas áreas sujeitos 
ao cumprimento do disposto no capítulo V do referido 
decreto -lei.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte à 
sua publicação.

A Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Territó-
rio, Dulce dos Prazeres Fidalgo Álvaro Pássaro, em 6 de 
Janeiro de 2010. 




